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<Procedure>PROCESSO

Na sua reunião de {07-11-2000}7 de Novembro de 2000, a {ITRE}Comissão da Indústria, do Comércio Externo, da Investigação e da Energia designou relator de parecer Peter Michael  Mombaur.

Nas suas reuniões de {05-12-2000}5 de Dezembro de 2000 e de ..., a comissão procedeu à apreciação do projecto de parecer.

Na última reunião, a comissão aprovou as conclusões que seguidamente se expõem por ... votos a favor, ... contra e ... abstenções/por unanimidade.

Encontravam-se presentes no momento da votação ... (presidente), ... (vice-presidente), ... (relator(a) de parecer), ... (em substituição de ...), ... (em substituição de ..., nos termos do nº 2 do artigo 153º do Regimento), ... e ... .

<PgPartieA><SubPage>BREVE JUSTIFICAÇÃO

INTRODUÇÃO
A Comissão da Investigação, do Desenvolvimento Tecnológico e da  Energia da 4ª legislatura do Parlamento Europeu aprovou as conclusões que seguidamente se expõem em 21 de Abril de 1999 com 2 votos contra. Estas mesmas conclusões são novamente apresentadas à Comissão da Indústria, do Comércio Externo, da Investigação e da Energia da 5ª legislatura do Parlamento Europeu.

A decisão então adoptada baseava-se na comunicação da Comissão COM(1998)0155. Entretanto, não foram nem publicados novos documentos nem obtidos novos conhecimentos. Exceptuando:

1. A política adoptada pelo Governo Federal Alemão no sentido de pôr termo à produção de electricidade através de centrais nucleares após um período de 32 anos evidenciou que, pelo menos, no âmbito do transporte de elementos combustíveis irradiados, não existem problemas de segurança.

2. Foi esclarecido que uma mudança de Governo num Estado-Membro não constitui um argumento juridicamente válido para rescindir contratos celebrados entre Estados.

Por esse motivo, a justificação constante da decisão da Comissão da Investigação, do Desenvolvimento Tecnológico e da  Energia da 4ª legislatura do Parlamento Europeu é reproduzida de forma inalterada como segue:

CONTEXTO DO PONTO DE VISTA TÉCNICO E DA POLÍTICA DOS TRANSPORTES

Em Dezembro de 1996, o relator de parecer pronunciara-se já sobre o terceiro relatório do Grupo de Trabalho Permanente sobre a segurança do transporte de materiais radioactivos na União Europeia
. A Comissão dos Transportes e do Turismo decidira então não apresentar um relatório ao Parlamento, uma vez que aguardava a comunicação de novos resultados por parte da Comissão. No parecer anteriormente emitido, o relator concluíra que partilhava amplamente da posição do Grupo de Trabalho e da Comissão, nomeadamente no que respeita à afirmação de que as normas de segurança aplicáveis ao transporte de materiais radioactivos na União Europeia são exemplares.

Em Abril de 1998, a Comissão apresentou o quarto relatório do Grupo de Trabalho Permanente, juntamente com alguns comentários. Considera que a sua comunicação anterior
, bem como o terceiro relatório do Grupo de Trabalho anexo a essa comunicação continuam a ser válidos e apresenta uma breve visão panorâmica das medidas legislativas entretanto adoptadas. Entre estas figura, em primeiro lugar, a revisão, adoptada pelo Conselho em Maio de 1996, das normas de segurança de base relativas à protecção sanitária da população e dos trabalhadores contra os perigos resultantes das radiações ionizantes. Além disso, o Conselho de Administração da AIEA publicou, em Dezembro de 1996, novos regulamentos consultivos para a segurança do transporte de materiais radioactivos, cujas disposições em matéria de protecção contra as radiações são compatíveis com os requisitos da nova versão da directiva relativa às normas de segurança de base. A versão revista da recomendação da AIEA prevê a introdução de um novo tipo de pacote (tipo C), a utilizar em especial para o transporte aéreo de certas transferências altamente radioactivas. Quanto à questão de os EUA tencionarem introduzir requisitos de ensaio mais rigorosos, a Comissão, após ter consultado o Grupo de Trabalho Permanente,  considera que nada indica que os requisitos dos novos regulamentos não sejam adequados.

Desde o início da utilização da energia nuclear para fins pacíficos não se registaram, a nível mundial, quaisquer acidentes aquando do transporte de elementos combustíveis irradiados, resíduos radioactivos vitrificados ou plutónio em que tenham sido libertadas substâncias radioactivas ou em que o pessoal afectado ao transporte ou a população tenham sido expostos a radiações nocivas à saúde. Convém não esquecer que actualmente existem, a nível mundial, 435 centrais nucleares em funcionamento, 145 das quais se situam na Comunidade, e que estão a ser construídas outras 59 centrais.

No domínio da protecção contra as radiações durante o transporte de materiais radioactivos, a União Europeia e os seus Estados-Membros comprometeram-se a incorporar nas suas próprias disposições legislativas e a implementar plenamente  a regulamentação da AIEA, que regularmente recomenda aos seus membros "Regulamentos para a Segurança do Transporte de Material Radioactivo" actualizados. Estes regulamentos assentam no princípio básico de que a segurança do transporte deverá ser garantida essencialmente através da embalagem, independentemente do modo de transporte. As recomendações específicas da AIEA em matéria de protecção contra as radiações inspiram-se, por seu lado, nos princípios recomendados pela Comissão Internacional para a Protecção contra as Radiações (ICRP).

O transporte de materiais radioactivos processa-se por via aérea, marítima, terrestre, bem como pelas vias navegáveis interiores. As operações de transporte de materiais radioactivos representam 2% de todas as operações de transporte de mercadorias perigosas.  Cerca de 1,5 milhões de pacotes de materiais radioactivos são expedidos anualmente nos Estados-Membros da Comunidade, estando menos de 5% (cerca de 75.000 pacotes) ligados ao ciclo do combustível nuclear. Destes 5%, apenas uma pequena parte é constituída pelo transporte de elementos combustíveis irradiados: por ano, são efectuadas 2.500 operações de transporte de elementos combustíveis irradiados em todos os Estados-Membros da União Europeia.

Quantidades importantes de radioactividade (elementos  combustíveis irradiados e outro material altamente radioactivo) apenas podem ser transportadas nos chamados pacotes do tipo B, que deverão resistir aos efeitos de acidentes graves sem perder a sua função de segurança. Antes da aprovação oficial de um pacote do tipo B, tal como acontece no caso de outros tipos de pacote, a autoridade competente deverá certificar‑se de que a embalagem satisfaz os requisitos de segurança estabelecidos nos regulamentos internacionais relativos ao transporte. Para atestar a segurança de um pacote do tipo B é, por exemplo, exigido um ensaio de queda, em que o pacote é largado de uma altura de 9 metros sobre uma superfície dura e não deformável (!), e um ensaio térmico, em que o pacote é completamente imerso num ambiente térmico de 800C durante pelo menos meia hora. Estudos circunstanciados revelaram que os ensaios acima descritos reproduzem largamente o impacto mecânico e térmico a que os pacotes estariam sujeitos em situação real de acidente. Testes espectaculares com pacotes que são especialmente  utilizados para o transporte de grandes quantidades radioactivas (por exemplo, elementos combustíveis irradiados) em que, por exemplo, o pacote serve de alvo a um projéctil de 1.000 kg lançado à velocidade do som para simular a queda de um avião ou em que o pacote é lançado a uma velocidade de 100 km/h sobre um bloco maciço de betão demonstraram o elevado nível de segurança dos pacotes e as reservas de segurança integradas no revestimento dos pacotes. Todos os pacotes examinados resistiram a estes ensaios extremamente rigorosos.

Entre os pacotes do tipo B contam-se igualmente os chamados contentores Castor. Trata-se de um novo tipo de contentores utilizados para o transporte e a armazenagem, dotados de paredes espessas que podem atingir seis metros de comprimento, pesar 120 toneladas e são vazados sem junções em grafite esferóide  (GGG 40). Estes contentores dispõem de aletas de resfriamento exteriores bem como de um sistema de tampa dupla de aço inoxidável, a fim de limitar a temperatura exterior do contentor (no máximo de 85C) e garantir um confinamento seguro da actividade. De acordo com os regulamentos da AIEA relativos ao transporte, a dose a que o contentor e o modo de transporte podem estar expostos é em geral limitada e não deve ultrapassar, por exemplo, um valor limite de 0,1mSv/por hora a uma distância de 2 metros da superfície exterior do veículo. No caso do contentor francês TS 28V, um contentor do tipo B comparável ao Castor HAW 20/28, recentemente utilizado para o primeiro reenvio de resíduos altamente radioactivos da França para Alemanha, foi medida uma radiação de 0,008mSv/por hora a uma distância de dois metros do contentor. Num avião, o nível de radiação cósmica é, a uma altitude normal, de 0,004 mSv/por hora. Num voo de Hamburgo para Maiorca, uma pessoa está, portanto, exposta à mesma radiação suplementar que alguém que esteja durante uma hora a dois metros de distância de um veículo com um contentor deste tipo.

A revisão dos regulamentos da AIEA de Setembro de 1996 (Série Segurança nº 6) introduz um novo tipo de pacote C para o transporte aéreo de materiais radioactivos. Estes pacotes foram concebidos para resistir a uma queda sobre um obstáculo indeformável (!) a uma velocidade de 324 km/h (90 metros/segundo) sem perder a sua função de segurança. São também completamente imersos durante uma hora num ambiente térmico de 800C, bem como submetidos a um ensaio especial de perfuração, que consiste em lançar o pacote de uma altura de 3 metros sobre uma barra em forma de cone (massa do pacote superior a 250 kg) ou em lançar uma barra em forma de cone com uma massa de 250 kg sobre o pacote (massa do pacote inferior a 250 kg). Finalmente, os pacotes do tipo C devem preencher todos os requisitos dos pacotes do tipo B, resistir a um ensaio de imersão em água a uma profundidade de 200 metros e a um ensaio de esmagamento em condições extremas sem um aquecimento excessivo do conteúdo.

AVALIAÇÃO DAS NOVAS MEDIDAS LEGISLATIVAS
O relator de parecer reitera que é necessário que Comunidade prossiga o seu empenhamento financeiro neste domínio: a actualização regular e o desenvolvimento, por parte da AIEA, das disposições em matéria de transportes com base nos progressos do saber e tomando em consideração os novos desenvolvimentos apenas é possível mediante os estudos sobre a segurança financiados pelo orçamento comunitário. É esta a melhor via para a Comunidade defender, perante a AIEA, as suas posições em matéria de segurança.         

Além disso, o relator de parecer congratula-se pelo facto de a Directiva 96/29/Euratom
, que entrou entretanto em vigor e deveria ter sido transposta para o direito nacional, o mais tardar, até 13 de Maio de 2000, bem como os novos regulamentos ST-1 da AIEA, que deverão ser aplicados pelos Estados‑Membros da AIEA até 1 de Janeiro de 2000, terem em larga medida permitido a consecução da uniformização das normas de segurança nos Estados-Membros da União Europeia (e da AIEA) exigida pelo relator no seu anterior parecer.

O Plano de Acção sobre o transporte de materiais radioactivos, apresentado de forma detalhada no Apêndice 1 da comunicação da Comissão, passou a ser parte integrante do programa-quadro de acções no domínio da energia
 e baseia-se no Capítulo III do Tratado Euratom (protecção sanitária). Constitui uma possibilidade adequada de prosseguir de forma sistemática a necessária revisão das disposições comunitárias e internacionais à luz dos resultados científicos mais recentes. Os elementos mais importantes da proposta de Plano de Acção são assim tomados em conta pelo relator nas conclusões que se seguem.

CONCLUSÕES
A Comissão da Indústria, do Comércio Externo, da Investigação e da Energia insta a Comissão da Política Regional, dos Transportes e do Turismo, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar os seguintes elementos na  proposta de resolução que aprovar:

1. Congratula-se pelo facto de o Grupo de Trabalho Permanente, constituído em 1982 a pedido do Parlamento Europeu, se ter afirmado como órgão competente e reconhecido a nível comunitário para a emissão de pareceres sobre as questões relacionadas com a  segurança no do transporte de materiais radioactivos, bem como para a avaliação e o controlo permanentes das mesmas;

2. Considera que o Grupo de Trabalho deverá prosseguir as suas actividades, a fim de assegurar a manutenção do nível de segurança alcançado, ainda que se verifique um aumento das operações de transporte, e de ter em conta os progressos do saber e os novos desenvolvimentos;

3. Verifica que o transporte de materiais radioactivos na União Europeia é em larga medida uma operação de rotina desde há 30-40 anos (anualmente, são efectuadas cerca de 2.500 operações de transporte de elementos combustíveis irradiados);

4. Constata que nem os casos mais graves, até à data notificados, de contaminação na superfície dos contentores (alguns milhares de Bq/cm2), nem os casos de contaminação definida (várias dezenas de milhares de Bq) na bacia de retenção situada sob os contentores de transporte comportaram quaisquer riscos para o pessoal responsável pelo transporte e pelo acompanhamento ou a população, dado que, como medida preventiva, os valores-limite para a contaminação foram estabelecidos a um nível extremamente baixo;

5. Constata que algumas águas minerais de fonte termal recomendadas para consumo acusam níveis comparáveis de actividade de origem natural, que podem atingir 37.000 Bq/litro;

6. Verifica que os efeitos no ser humano não são avaliados com base no nível de actividade, mas sim com base na exposição ou dose de irradiação, que é medida em Sievert (Sv). Supondo, por exemplo, que uma partícula não propagável de 10.000 Bq entra em contacto com a superfície cutânea do pessoal responsável pela operação de carregamento, ao fim de 1 hora, a dose cutânea é de 10 mSv; por confronto com o valor-limite da dose cutânea de 500 mSv por ano estabelecida para as pessoas expostas no local de trabalho, esta dose é 50 vezes inferior ao valor-limite;

7. Constata igualmente que as medições efectuadas no pessoal de acompanhamento (polícia) de transportes de elementos de combustível irradiados revelaram, sem excepção, doses inferiores a 0,1 mSv, provocadas pela irradiação directa proveniente do conteúdo dos contentores. À luz destes resultados, a irradiação proveniente da contaminação na superfície dos contentores é absolutamente desprezável;

8. Insta os transportadores a adoptarem medidas que assegurem que estes valores‑limite sejam comprovadamente respeitados durante todas as fases do transporte e dos percursos em vazio tanto nas bacias dos vagões de transporte como em toda a superfície exterior do pacote;

9.
Considera que os ensaios a que são submetidos os pacotes utilizados para o transporte e a armazenagem de elementos combustíveis irradiados ou de resíduos vitrificados altamente radioactivos são suficientes;

10.
Salienta que o transporte de materiais radioactivos para locais de armazenagem definitivos ou provisórios ou para instalações de reprocessamento é indispensável e representa uma  segurança acrescida na gestão de materiais radioactivos, na medida em que apenas a transferência destes materiais permite o seu tratamento óptimo, ou seja, a sua armazenagem final ou provisória ou ainda o reprocessamento em instalações concebidas especialmente para o efeito e conformes com as normas técnicas de segurança;

11. Apoia o Plano de Acção proposto pela Comissão para um período de cinco anos com início em 1998, nomeadamente a harmonização dos certificados de aprovação dos pacotes pelas autoridades competentes; os programas de garantia da qualidade para a concepção, o ensaio, o fabrico, a utilização, a reinspecção e o transporte dos pacotes; a documentação sobre o cumprimento dos requisitos; o estudo da capacidade de ensaio de pacotes; o estudo, a análise e a elaboração de relatórios sobre incidentes com materiais radioactivos; os critérios para a uniformidade dos relatórios; a organização de exercícios sobre intervenções de emergência no âmbito do transporte; o alargamento do Grupo de Trabalho Permanente, com a participação dos PECO; a avaliação dos riscos reais com base em critérios de aceitabilidade e tolerabilidade dos riscos;

12.
Considera indispensável prever verbas suficientes para estudos no orçamento da Comunidade, a fim de alcançar progressos no que respeita à informação da opinião pública sobre a segurança do transporte de combustíveis nucleares e não nucleares e de apoiar a AIEA no âmbito da actualização regular dos regulamentos relativos ao transporte;

13.
Verifica com satisfação que a Directiva 96/29/Euratom conduzirá a uma ampla harmonização das normas de segurança comunitárias;

14.
Solicita à Comissão que examine a necessidade de criar um banco de dados internacional financiado pela Comunidade e pelos seus Estados-Membros destinado a registar, analisar e avaliar os incidentes ocorridos durante o transporte de materiais radioactivos;

15.
Subscreve a reivindicação da AIEA no sentido de serem desenvolvidos programas adequados de protecção contra as radiações no contexto do transporte de materiais radioactivos e de as autoridades competentes se certificarem regularmente de que são cumpridos os requisitos em matéria de protecção contra as radiações e outros aspectos técnicos da segurança estabelecidos nos regulamentos relativos ao transporte;

16.
Espera que todos os países da Europa Central e Oriental nos quais têm lugar operações de transporte de materiais radioactivos adoptem e implementem plenamente os regulamentos da AIEA enquanto normas mínimas, nomeadamente os países associados da Comunidade, cuja integração no mercado interno neste domínio depende da satisfação destes requisitos;

17.
Considera, indo mais longe que o Grupo de Trabalho Permanente, que é necessário que a Comunidade, no seu próprio interesse, desenvolva uma cooperação reforçada com os países da Europa Central e Oriental e a CEI neste domínio, a fim de se tornar um exportador da sua própria cultura em matéria de segurança;

18.
Exige que sejam fornecidas aos cidadãos europeus informações claras e de fontes independentes que os esclareçam sobre as vantagens e os riscos do transporte de materiais nucleares;

19.
Condena energicamente os actos de violência no âmbito da preparação e realização de transportes de elementos combustíveis e resíduos (por exemplo, ataques às forças policiais, ataques à bomba a vias férreas, destruição de cabos eléctricos, etc.) e salienta que o silêncio sobre actos de violência ou mesmo simpatia pelos mesmos poderão ser facilmente interpretados como uma legitimação de actos de violência;

20.
Salienta simultaneamente o direito à liberdade de expressão e de manifestação pacífica;

21.
Considera que cumpre essencialmente às empresas que operam no domínio do transporte de materiais radioactivos informar plenamente a opinião pública sobre as suas actividades e medidas de segurança e que compete à esfera política garantir os níveis mínimos de segurança necessários, mediante a adopção de leis e regulamentos adequados, e promover no seio da sociedade um debate aberto sobre a questão;

22.
Considera que as medidas descritas na comunicação da Comissão, juntamente com o prosseguimento do programa de acção na sua dimensão actual, reforçarão a segurança das populações, dos trabalhadores e do ambiente; considera que a União Europeia deverá actuar sempre como força motriz para a melhoria das normas de segurança e o reforço da protecção contra as radiações;

23.
Exige, no âmbito da Agenda 2000, uma cooperação estreita entre os peritos em matéria de segurança dos PECO e os da Comunidade;

24.
Exige que se continue a acompanhar atentamente as reservas e os argumentos da opinião pública e que seja dada uma maior atenção à informação da opinião pública e dos serviços de socorro sobre a segurança das operações de transporte e os riscos reais que lhes estão associados;

25.
Exige igualmente a criação de um sistema informatizado e transfronteiriço de informação e notificação que registe as notificações de irregularidades, as estruturas organizativas e as responsabilidades, a fim de permitir a criação de um banco de dados internacional abrangente e, assim, assegurar uma maior transparência nas operações de transporte. 
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